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Decreto-Lei n.º 53/2007, de 8 de Março

Distrito de BRAGA
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OS MUNICIPAIS E 3ªFEIRA DE CARNAVAL PARA O PESSOAL TÉCNICO ABRANGIDO PELO C.C.T.

ESCALA DE TURNOS DE SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

N.º 4 ART.º 11º

SERVIÇO PERMANENTE 

Data de emissão: 24.09.2018 

(na redacção actual)

N.º 1 ART.º 11º
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LEGENDA DAS FARMÁCIAS DE SERVIÇO NO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO

1

2

3

4

A

B

C

D

E

F

G

K

ALMEIDA E SOUSA - OLIVEIRA D

DE BAIRRO - BAIRRO

DELÃES - DELÃES

RIBA D'AVE - RIBA DE AVE

BARBOSA - VILA NOVA DE FAMA

CAMEIRA - VILA NOVA DE FAMA

CENTRAL - VILA NOVA DE FAMA

DO CALENDÁRIO - CALENDÁRI

NOGUEIRA - VILA NOVA DE  FAM

VALONGO - VILA NOVA DE  FAM

GAVIÃO - VILA NOVA DE FAMAL

RIBEIRÃO - RIBEIRÃO

Disponibilidade

Disponibilidade

Disponibilidade

Disponibilidade

Permanente

Permanente

Permanente

Permanente

Permanente

Permanente

Permanente

Permanente

 (Oliveira  de
Santa Maria)

 (Bairro)

 (Delães)

 (Riba D'Ave)

 (- RIBEIRÃO
- BRAGA)

Distrito de BRAGA

Data de emissão: 24.09.2018 


